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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 218/2021

Sumário: Apreciação do relatório sobre «Portugal na União Europeia 2020».

Apreciação do relatório sobre «Portugal na União Europeia 2020»

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, e no 
âmbito da apreciação da participação de Portugal no processo de construção da União Europeia, 
durante o ano de 2020:

1 — Exprimir um juízo favorável sobre o conteúdo geral do relatório do Governo, nos termos 
do n.º 4 do artigo 5.º da Lei n.º 43/2006, de 25 de agosto, sobre acompanhamento, apreciação e 
pronúncia pela Assembleia da República no âmbito do processo de construção da União Europeia, 
alterada pelas Leis n.os 21/2012, de 17 de maio, 18/2018, de 2 de maio, e 64/2020, de 2 de novem-
bro, no âmbito do processo de consulta e troca de informações entre o Governo e a Assembleia 
da República.

2 — Sublinhar que a apreciação deste relatório traduz o empenho e o consenso existente entre 
os principais partidos políticos representadas na Assembleia da República quanto à integração e à 
participação de Portugal na União Europeia, sem prejuízo das divergências quanto às prioridades 
e orientações seguidas neste processo.

Aprovada em 9 de julho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114432559 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 219/2021

Sumário: Recomenda ao Governo a reavaliação da concessão de uma pequena central hidroelé-
trica em Vale das Botas.

Recomenda ao Governo a reavaliação da concessão de uma pequena 
central hidroelétrica em Vale das Botas

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, re-
comendar ao Governo que:

1 — Reavalie o projeto de instalação da pequena central hidroelétrica (PCH) em Vale das 
Botas, conduzindo uma análise de custo benefício que permita aferir se os prejuízos ambientais, 
patrimoniais e socioeconómicos da construção são superiores ou inferiores aos valores recebidos 
pelo Estado no âmbito da concessão.

2 — Avalie possíveis alternativas de investimento na produção de energias renováveis, que 
permitam substituir a potência a instalar na PCH, em Vale das Botas.

3 — Extinga a concessão da PCH em Vale das Botas, caso a análise prevista no n.º 1 seja 
desfavorável, ou seja, se os prejuízos ambientais, patrimoniais e socioeconómicos decorrentes 
do projeto forem superiores à compensação recebida pelo Estado, acrescida de outras eventuais 
indemnizações que sejam devidas ao concessionário, nos termos da lei.

Aprovada em 9 de julho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114432518 
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 ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.º 220/2021

Sumário: Recomenda ao Governo que acompanhe a resposta económica e social ao ecossis-
tema do vestuário, têxtil, calçado e moda, no âmbito do Plano de Recuperação e Resi-
liência de Portugal e do plano de reindustrialização europeia.

Recomenda ao Governo que acompanhe a resposta económica e social ao ecossistema 
do vestuário, têxtil, calçado e moda, no âmbito do Plano 

de Recuperação e Resiliência de Portugal e do plano de reindustrialização europeia

A Assembleia da República resolve, nos termos do n.º 5 do artigo 166.º da Constituição, 
recomendar ao Governo que acompanhe o trabalho já desenvolvido e em curso nos setores do 
calçado, vestuário, têxtil e moda, na economia regional do Norte e do País em geral, visando no-
meadamente:

1 — A avaliação e o eventual reforço das medidas já preconizadas nos pactos setoriais para 
a competitividade e internacionalização, de forma a salvaguardar uma total articulação com as 
oportunidades a nível nacional, da União Europeia e internacional.

2 — A manutenção dos postos de trabalho, com vista à capacitação e requalificação dos tra-
balhadores, à reorganização e inovação dos setores, em alinhamento com os programas de apoio, 
empreendendo esforços para a participação ativa na reindustrialização da Europa.

Aprovada em 9 de julho de 2021.

O Presidente da Assembleia da República, Eduardo Ferro Rodrigues.

114432234 
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 ADMINISTRAÇÃO INTERNA, AMBIENTE E AÇÃO CLIMÁTICA 
E INFRAESTRUTURAS E HABITAÇÃO

Portaria n.º 163/2021

de 29 de julho

Sumário: Primeira alteração à Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto, que estabelece restrições 
à circulação rodoviária de automóveis pesados que transportem mercadorias perigosas 
em cisterna.

A Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto, reformulou o quadro legal das restrições à circulação 
rodoviária de mercadorias perigosas em veículos pesados, sinalizados com painéis laranja, aplicável 
ao território continental nacional.

Passados quase dois anos após a sua entrada em vigor, verifica -se que a sua aplicação obteve 
globalmente o impacto pretendido na redução do transporte destas mercadorias nos períodos e 
vias por ela abrangidos.

Contudo, devido ao impacto económico destas medidas nas empresas, bem como à neces-
sidade de se simplificar e clarificar a aplicação deste regime, sem prejuízo dos objetivos que visou 
alcançar, constatou -se a necessidade de se proceder a algumas alterações.

Por outro lado, o facto de a Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto, não excecionar o transporte 
de combustível destinado a instalações afetas à Autoridade Nacional de Emergência e Proteção 
Civil (ANEPC) é suscetível de dificultar a sua capacidade operacional. Verifica -se, portanto, a ne-
cessidade de excluir das restrições de circulação rodoviária os veículos que efetuem transporte 
de combustível destinado ao abastecimento de Centros de Meios Aéreos e de Bases de Apoio 
Logístico afetos à ANEPC.

Foi ouvida a Comissão Nacional do Transporte de Mercadorias Perigosas.
Assim, ao abrigo do disposto no n.º 2 do artigo 10.º do Código da Estrada, na sua redação 

atual, e na secção 1.9.2 do anexo I do Decreto -Lei n.º 41 -A/2010, de 29 de abril, na sua redação 
atual, manda o Governo, pela Secretária de Estado da Administração Interna, nos termos do n.º 1 
do Despacho n.º 798/2020, de 30 de dezembro de 2019, publicado no Diário da República, 2.ª série, 
n.º 14, de 21 de janeiro de 2020, pelo Secretário de Estado Adjunto e da Energia, nos termos da 
alínea d) do n.º 1 do Despacho n.º 12149 -A/2019, de 17 de dezembro, publicado no Diário da Repú-
blica, 2.ª série, n.º 243, de 18 de dezembro de 2019, e pelo Secretário de Estado das Infraestruturas, 
nos termos da subalínea c) da alínea i) do n.º 2 do Despacho n.º 11146/2020, de 2 de novembro, 
publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 221, de 12 de novembro de 2020, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

A presente portaria procede à primeira alteração à Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto, que 
estabelece restrições à circulação rodoviária de automóveis pesados que transportem mercadorias 
perigosas em cisterna.

Artigo 2.º

Alteração à Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto

Os artigos 2.º, 5.º, 7.º e 8.º da Portaria n.º 281/2019, de 30 de agosto, passam a ter a seguinte 
redação:

«Artigo 2.º

[...]

1 — É proibida a circulação dos veículos a que se refere o n.º 1 do artigo anterior, entre as 
00.00 horas e as 24.00 horas dos domingos e feriados nacionais, em toda a rede viária pública 
nacional do território continental.
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2 — As restrições referidas no número anterior não se aplicam a feriados nacionais que ocor-
ram a um sábado ou a uma segunda -feira.

Artigo 5.º

[...]

Na Ponte 25 de Abril e viaduto norte, a circulação dos veículos a que se refere a presente 
portaria apenas é permitida entre as 2.00 horas e as 5.00 horas.

Artigo 7.º

[...]

1 — Ficam excecionados das restrições previstas nos artigos 2.º, 3.º e 4.º os veículos a que 
se refere a presente portaria que efetuem transportes de:

a) [...]
b) [...]
c) [...]
d) Combustíveis destinados ao abastecimento de Centros de Meios Aéreos e de Bases de 

Apoio Logístico afetos à Autoridade Nacional de Emergência e Proteção Civil;
e) [Anterior alínea d).]
f) [Anterior alínea e).]
g) Reservas estratégicas, nos termos do Decreto -Lei n.º 165/2013, de 16 de dezembro, na 

sua redação atual.

2 — [...]

a) [...]
b) Durante o período em que vigorem as situações de alerta, contingência ou calamidade, 

declaradas nos termos da Lei de Bases da Proteção Civil, aprovada pela Lei n.º 27/2006, de 3 de 
julho, na sua redação atual;

c) [...]

Artigo 8.º

[...]

1 — [...]

a) Que efetuem cargas ou descargas durante os períodos previstos nos artigos 3.º e 4.º, desde 
que as instalações onde sejam efetuadas a carga ou a descarga sejam servidas unicamente por 
uma via sujeita a restrições e que a utilização dessa via permita o acesso direto a uma outra via 
não sujeita a restrições;

b) Que transportem mercadorias perigosas imprescindíveis à laboração contínua de unidades 
de produção ou à satisfação de necessidades excecionais por períodos limitados;

c) [...]

2 — Para efeitos do disposto no número anterior, o IMT, I. P., pode solicitar parecer de entida-
des oficiais competentes sobre a indispensabilidade e urgência do transporte.

3 — Para efeitos de instrução do pedido de autorização, a entidade interessada em receber 
a mercadoria perigosa ou com instalações servidas exclusivamente por vias sujeitas a restrições, 
deve apresentar requerimento fundamentado, onde conste:

a) As circunstâncias excecionais que fundamentam o pedido;
b) O fornecedor e o expedidor da mercadoria;
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c) O local de carga e de descarga da mercadoria;
d) No caso da alínea a) do n.º 1, a identificação dos veículos a utilizar e a indicação dos dias 

e horas previstos para a circulação;
e) A identificação das mercadorias a transportar, mencionando o número de identificação ONU 

e a designação oficial de transporte.

4 — O IMT, I. P., publica no seu sítio de Internet informações sobre os termos e a forma como 
os pedidos de autorização devem ser formulados.

5 — O modelo da autorização especial de circulação, bem como os documentos que a acom-
panham e que, caso sejam solicitados, deverão ser apresentados às autoridades de fiscalização 
rodoviária, são aprovados por deliberação do conselho diretivo do IMT, I. P.

6 — Em caso de urgência, o veículo pode circular sem a autorização concedida pelo IMT, I. P., 
desde que:

a) O pedido de autorização tenha dado entrada no IMT, I. P., antes da realização do transporte;
b) A força de segurança territorialmente competente no local de início do transporte, tenha 

declarado, por escrito, a sua não objeção à realização do transporte.»

Artigo 3.º

Entrada em vigor

A presente portaria entra em vigor no 1.º dia útil seguinte ao da sua publicação.

Em 21 de julho de 2021.

A Secretária de Estado da Administração Interna, Patrícia Alexandra Costa Gaspar. — O Se-
cretário de Estado Adjunto e da Energia, João Saldanha de Azevedo Galamba. — O Secretário de 
Estado das Infraestruturas, Jorge Moreno Delgado.

114433936 
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 TRABALHO, SOLIDARIEDADE E SEGURANÇA SOCIAL

Portaria n.º 164/2021

de 29 de julho

Sumário: Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACIRO — Associação 
Comercial, Industrial e Serviços da Região Oeste e o CESP — Sindicato dos Trabalha-
dores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros.

Portaria de extensão das alterações do contrato coletivo entre a ACIRO — Associação Comercial, Industrial 
e Serviços da Região Oeste e o CESP — Sindicato

 dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros

As alterações do contrato coletivo entre a ACIRO — Associação Comercial, Industrial e Ser-
viços da Região Oeste e o CESP — Sindicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e 
Serviços de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 5, de 8 de 
fevereiro de 2021, abrangem, nos concelhos de Torres Vedras, Cadaval, Sobral de Monte Agraço 
e Lourinhã, as relações de trabalho entre empregadores que se dediquem ao comércio retalhista, 
nas atividades compreendidas pelas classificações de atividade económica (CAE) 4711 a 4799, 
ao comércio grossista correspondente às atividades abrangidas pelas CAE 4611 a 4619, 4621 
a 46212, 4635, 4643, 4644, 4645, 4649, 4673, 4674, 4676, 4677, e à prestação de serviços no 
âmbito das CAE 9521 a 9529, e trabalhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

A ACIRO — Associação Comercial, Industrial e Serviços da Região Oeste e o CESP — Sin-
dicato dos Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal requereram a extensão 
das alterações do contrato coletivo na mesma área geográfica e setor de atividade a todos os 
empregadores não filiados na associação de empregadores outorgante e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

De acordo com o n.º 1 do artigo 514.º do Código do Trabalho, a convenção coletiva pode ser 
aplicada, no todo ou em parte, por portaria de extensão a empregadores e a trabalhadores integra-
dos no âmbito do setor de atividade e profissional definido naquele instrumento. O n.º 2 do referido 
normativo legal determina ainda que a extensão é possível mediante a ponderação de circunstâncias 
sociais e económicas que a justifiquem, nomeadamente a identidade ou semelhança económica e 
social das situações no âmbito da extensão e no instrumento a que se refere.

Existindo identidade económica e social entre as situações que se pretende abranger com a 
extensão e as previstas na convenção em apreço, foi promovida a realização do estudo de avalia-
ção dos indicadores previstos nas alíneas a) a e) do n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros 
(RCM) n.º 82/2017, de 9 de junho de 2017, através dos elementos disponíveis no apuramento do 
Relatório Único/Quadros de Pessoal de 2018. De acordo com o estudo estavam abrangidos pelo 
instrumento de regulamentação coletiva de trabalho, direta e indiretamente, 706 trabalhadores por 
conta de outrem a tempo completo (TCO), excluindo os praticantes e aprendizes e o residual, dos 
quais 55,8 % são mulheres e 44,2 % são homens. De acordo com os dados da amostra, o estudo 
indica que para 650 TCO (92,1 % do total) as remunerações devidas são iguais ou superiores às 
remunerações convencionais enquanto para 56 TCO (7,9 % do total) as remunerações devidas 
são inferiores às convencionais, dos quais 51,8 % são homens e 48,2 % são mulheres. Quanto ao 
impacto salarial da extensão, a atualização das remunerações representa um acréscimo de 0,2 % 
na massa salarial do total dos trabalhadores e de 2,3 % para os trabalhadores cujas remunerações 
devidas serão alteradas. Na perspetiva da promoção de melhores níveis de coesão e igualdade 
social o estudo indica uma redução no leque salarial e uma diminuição dos rácios de desigualdade.

Neste contexto, ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justificativas da extensão 
de acordo com o disposto no n.º 2 do artigo 514.º do Código do Trabalho, promove -se o alargamento 
do âmbito de aplicação das alterações do contrato coletivo às relações de trabalho não abrangi-



N.º 146 29 de julho de 2021 Pág. 9

Diário da República, 1.ª série

das por regulamentação coletiva negocial porquanto tem, no plano social, o efeito de uniformizar 
as condições mínimas de trabalho dos trabalhadores e, no plano económico, o de aproximar as 
condições de concorrência entre empresas do mesmo setor.

Considerando que na área e no âmbito da presente convenção existem outras convenções 
coletivas celebradas entre a União de Associações do Comércio e Serviços da Região de Lisboa 
e Vale do Tejo — UACS e diversas associações sindicais a presente extensão não se aplica às 
empresas filiadas nas associações inscritas na UACS, à semelhança das anteriores extensões.

Considerando que as anteriores extensões da convenção coletiva revista não abrangem as 
relações de trabalho tituladas por empregadores não filiados nas associações de empregadores 
outorgantes com atividade em estabelecimentos qualificados como unidades comerciais de dimen-
são relevante, segundo os critérios então definidos pelo Decreto -Lei n.º 218/97, de 20 de agosto, 
as quais são abrangidas pelo contrato coletivo entre a Associação Portuguesa de Empresas de 
Distribuição — APED e diversas associações sindicais e respetivas portarias de extensão, e que a 
referida qualificação é adequada, mantém -se os critérios de distinção entre pequeno/médio comércio 
a retalho e a grande distribuição.

Considerando que as retribuições previstas nos níveis I a IX da Tabela I e nos níveis I a VII 
da Tabela II, ambas do Anexo III-A, assim como a retribuição prevista no nível I do Anexo III-B, são 
inferiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) em vigor, as referidas retribuições conven-
cionais apenas são objeto de extensão nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Nos termos da alínea c) do n.º 1 do artigo 478.º do Código do Trabalho e dos n.os 2 e 4 da RCM, 
na fixação da eficácia das cláusulas de natureza pecuniária foi tido em conta a data do depósito da 
convenção e o termo do prazo para a emissão da portaria de extensão, com produção de efeitos 
a partir do primeiro dia do mês em causa.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente extensão no Boletim do Trabalho e 
Emprego (BTE), Separata, n.º 15, de 29 de junho de 2021, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.

Assim:
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, 

no uso da competência delegada pelo Despacho n.º 892/2020, de 22 de janeiro, da Ministra do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no Diário da República, 2.ª série, n.º 15, de 
22 de janeiro de 2020, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º do Código do Trabalho 
e da Resolução do Conselho de Ministros n.º 82/2017, publicada no Diário da República, 1.ª série, 
n.º 112, de 9 de junho de 2017, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações do contrato coletivo entre a ACI-
RO — Associação Comercial, Industrial e Serviços da Região Oeste e o CESP — Sindicato dos 
Trabalhadores do Comércio, Escritórios e Serviços de Portugal e outros, publicadas no Boletim 
do Trabalho e Emprego (BTE), n.º 5, de 8 de fevereiro de 2021, são estendidas, nos concelhos de 
Torres Vedras, Cadaval, Sobral de Monte Agraço e Lourinhã:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica abrangida pela convenção e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados na associação de empregadores 
outorgante que exerçam a atividade económica referida na alínea anterior e trabalhadores ao seu 
serviço, das profissões e categorias profissionais previstas na convenção, não representados pelas 
associações sindicais outorgantes.

2 — A extensão prevista na alínea a) do número anterior não é aplicável às empresas filiadas 
nas associações de empregadores inscritas na União de Associações do Comércio e Serviços da 
Região de Lisboa e Vale do Tejo — UACS.
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3 — A presente extensão não se aplica a empresas não filiadas nas associações de empre-
gadores outorgantes desde que se verifique uma das seguintes condições:

a) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, disponham de uma área de venda contínua 
de comércio a retalho alimentar igual ou superior a 2000 m2;

b) Sendo de comércio a retalho não alimentar, disponham de uma área de venda contínua 
igual ou superior a 4000 m2;

c) Sendo de comércio a retalho alimentar ou misto, pertencentes a empresa ou grupo que 
tenha, a nível nacional, uma área de venda acumulada de comércio a retalho alimentar igual ou 
superior a 15 000 m2;

d) Sendo de comércio a retalho não alimentar, pertencentes a empresa ou grupo que tenha, 
a nível nacional, uma área de venda acumulada igual ou superior a 25 000 m2.

4 — As retribuições das tabelas salariais inferiores à retribuição mínima mensal garantida (RMMG) 
em vigor apenas são objeto de extensão nas situações em que sejam superiores à RMMG resultante 
de redução relacionada com o trabalhador, de acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia após a sua publicação no Diário da República.
2 — As tabelas salariais e cláusulas de natureza pecuniária previstas na convenção produzem 

efeitos a partir de 1 de março de 2021.

O Secretário de Estado Adjunto, do Trabalho e da Formação Profissional, Miguel Filipe Pardal 
Cabrita, em 26 de julho de 2021.

114447966 
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 REGIÃO AUTÓNOMA DA MADEIRA

Assembleia Legislativa

Decreto Legislativo Regional n.º 19/2021/M

Sumário: Aplica à Região Autónoma da Madeira o regime de execução do acolhimento familiar 
previsto no Decreto-Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro.

Aplica à Região Autónoma da Madeira o regime de execução do acolhimento familiar previsto
no Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro

O Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, estabeleceu o regime de execução do aco-
lhimento familiar, medida de promoção dos direitos e de proteção das crianças e jovens em perigo, 
prevista na Lei de Proteção de Crianças e Jovens em Perigo, aprovada pela Lei n.º 147/99, de 
1 de setembro, na sua atual redação, e procedeu à terceira alteração do Decreto -Lei n.º 12/2008, 
de 17 de janeiro, na sua redação atual, que regulamenta o regime de execução das medidas de 
promoção e proteção das crianças e jovens em perigo.

Não obstante, dispõe no seu artigo 37.º, que a aplicação do regime aí previsto às Regiões 
Autónomas é efetuada mediante ato normativo regional, a aprovar pelos órgãos próprios.

Neste sentido, urge definir a forma de concretização, nesta Região Autónoma, da medida de 
acolhimento familiar.

Assim:
A Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira decreta, nos termos do disposto na 

alínea a) do n.º 1 do artigo 227.º, no n.º 1 do artigo 228.º e no n.º 1 do artigo 232.º da Constituição 
da República Portuguesa e na alínea c) do n.º 1 do artigo 37.º, na alínea m) do artigo 40.º e no n.º 1 
do artigo 41.º do Estatuto Político -Administrativo da Região Autónoma da Madeira, aprovado pela 
Lei n.º 13/91, de 5 de junho, revisto e alterado pelas Leis n.os 130/99, de 21 de agosto, e 12/2000, 
de 21 de junho, o seguinte:

Artigo 1.º

Objeto

O presente diploma aplica à Região Autónoma da Madeira o regime de execução do aco-
lhimento familiar, previsto no Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, com as adaptações 
constantes do presente diploma.

Artigo 2.º

Adaptações orgânicas

1 — As referências feitas no Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, ao Instituto da 
Segurança Social, I. P., e à Santa Casa da Misericórdia de Lisboa consideram -se efetuadas ao 
Instituto de Segurança Social da Madeira, IP -RAM (ISSM, IP -RAM).

2 — As referências feitas no Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, aos serviços do 
Ministério de Educação consideram -se efetuadas aos serviços da Secretaria Regional de Educa-
ção, Ciência e Tecnologia.

3 — As referências feitas no Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, aos serviços do 
Ministério da Saúde consideram -se efetuadas ao Serviço de Saúde da Região Autónoma da Ma-
deira, EPERAM (SESARAM, EPERAM).

4 — A referenciação mencionada no n.º 3 do artigo 31.º do Decreto -Lei n.º 139/2019, de 
16 de setembro, é efetuada através das Comissões de Proteção de Crianças e Jovens, dos Tribu-
nais e/ou da Equipa Multidisciplinar de Assessoria aos Tribunais.
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Artigo 3.º

Entidade gestora

1 — A gestão do sistema de acolhimento familiar compete ao ISSM, IP -RAM, atentas as suas 
atribuições e competências, e em colaboração com as instituições sem fins lucrativos que possam 
vir a intervir neste âmbito.

2 — As competências fixadas no n.º 2 do artigo 6.º do Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de 
setembro, são exercidas apenas pelo ISSM, IP -RAM.

3 — Cabe ao ISSM, IP -RAM gerir as vagas em famílias de acolhimento através de uma base 
de dados regional.

Artigo 4.º

Comissão de Acompanhamento e Avaliação das Medidas de Promoção 
e Proteção em Regime de Colocação

As medidas recomendadas e propostas pela Comissão de Acompanhamento e Avaliação 
das Medidas de Promoção e Proteção em Regime de Colocação, a que se refere o artigo 34.º do 
Decreto -Lei n.º 139/2019, de 16 de setembro, são aplicadas à Região Autónoma da Madeira com 
as devidas adaptações.

Artigo 5.º

Regulamentação

Os termos, condições e procedimentos do processo de candidatura, seleção, formação, 
avaliação e reconhecimento das famílias de acolhimento, bem como os termos e as condições de 
atuação das instituições sem fins lucrativos, no âmbito de execução da medida de acolhimento 
familiar, são aprovados por despacho do membro do Governo Regional responsável pela área da 
segurança social.

Artigo 6.º

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte ao da sua publicação.

Aprovado em sessão plenária da Assembleia Legislativa da Região Autónoma da Madeira em 
24 de junho de 2021.

O Presidente da Assembleia Legislativa, José Manuel de Sousa Rodrigues.

Assinado em 15 de julho de 2021.

Publique -se.

O Representante da República para a Região Autónoma da Madeira, Ireneu Cabral Barreto.

114424215 
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